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Frequesias

16. Contratos Interadministrativos de delegagao de competéncias a Freguesias.

Submetem-se a consideracdo do Executivo Municipal, com vista a aprovacdo da Assembleia
Municipal, as minutas dos contratos interadministrativos de delegagao de competéncias, nos termos
das disposi¢Oes conjugadas na alinea k) do n.° 1 do artigo 25.° e alinea m) do n.° 1 do artigo 33.°
da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redagédo atual, a celebrar com as seguintes

freguesias:

a) Uniao de Freguesias de Este (S. Pedro e S. Mamede), para execugéo da obra denominada
“Intervengdes em varias ruas da Freguesia de Este S. Mamede (Rua Ladainha, Rua Fonte
Cova)”, no valor de 2.435,35€.

b) Unido de Freguesias de Merelim S. Pedro e Frossos, para execugéo da obra denominada
‘Repavimentagdo da Rua da Nora e Rua de S&o Bras — Merelim S. Pedro”, no valor de

60.764,50€.

c) Junta de Freguesia de Espordes, para execucdo da obra denominada “Obras de

conservagao no ringue polivalente de Espordes”, no valor de 14.921,36€.
d) Unido de Freguesias de Lomar e Arcos, para execugdo da obra denominada
‘Requalificagao das escadas que ligam a Rua Jodo de Castro a Rua Conde Aurora - Lomar”,

no valor de 11.490,40€.

e) Unido de Freguesias de Crespos e Pousada, para execugdo da obra denominada

‘Repavimentacédo Beco da Torrente — Crespos”, no valor de 20.341,40€.

Tudo de acordo com a informagao constante nos respetivos processos.

Unidade Administrativa e de Apoio aos Orgdos Autarquicos



PROPOSTA

Considerando que:

1. A concretizagdo da delegagéo de competéncias visa a promogao da coeséo territorial, o reforgo da solidariedade
inter-regional, a melhoria da qualidade dos servigos prestados as populagbes € a racionalizagdo dos recursos

disponiveis, conforme preceituado pelo art.® 118° da Lei n® 75/2013, de 12 de setembro;

2. O municipio, por forga do disposto no n.° 2, do artigo 23.°, da referida Lei n.° 75/2013, dispde de atribuigdes no
dominio social, do equipamento rural e urbano, da promogdo do desenvolvimento, entre outras e a Camara
Municipal dispde de competéncias proprias, designadamente, em matéria de criagdo, constru¢do de equipamentos,
servigos e redes de circulagdo, conforme estabelecido na alinea ee), do n.° 1, do artigo 33.° do mesmo diploma

legal;

3. Da conjugagéo do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos da mesma Lei n.° 75/2013, de 12
de setembro e do n° 1, do artigo 29°, da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, 0os municipios, através dos seus 6rgaos,
podem delegar competéncias nos drgdos das freguesias para a prossecucdo das suas atribuigdes em todos os
dominios dos interesses préprios das populagdes, em especial, no &mbito dos servigos e das atividades de
proximidade e do apoio direto as comunidades locais;

4. De acordo com a experiéncia que tem sido adquirida, esta competéncia fica melhor acautelada se delegada na
freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da populagao e, por isso, melhor conhecedora das necessidades

desta;

5. Por forga do disposto na alinea I), do n.° 1, do artigo 33.° da referida Lei n® 75/2013, conjugado com a alinea i), do
n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Camara Municipal de Braga preparou com a Unido de Freguesias de
Este (S. Pedro e S. Mamede) o presente contrato interadministrativo de delegagéo de competéncias, cuja minuta
se anexa, com vista a execugdo da obra denominada: «Intervengdes em varias ruas da Freguesia de Este S.

Mamede (Rua Ladainha, Rua Fonte Cova)»;

6. Que, nessa sequéncia, a Freguesia apresentou um orgamento para a execugéo da obra, no valor de 2.435,35€,
incluido VA que foi validado pela DCTAF/DMOSM,;

7. Que, pelo presente, o Municipio delega na Unido de Freguesias de Este (S. Pedro e S. Mamede) a

competéncia e a responsabilidade pela contratacao, fiscalizagdo e execug¢do da menciona obra, transferindo, para o
efeito, uma verba de 2.435,35€ com VA incluido.
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8. A ser aprovada a verba em apreco, sera paga mediante autos de medigao (sem prejuizo da disponibilizagao dos
demais documentos) e a apresentacdo da respetiva fatura, nos termos e nas condi¢des do contrato

interadministrativo, cuja minuta se anexa.

9. A concretizagdo da delegagdo de competéncias, materializada na presente proposta, respeita os principios
estabelecidos no art.® 29°, n° 3 da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais principios que devem
reger a negociagdo, a celebracdo, a execugdo e a cessacdo dos contratos, concretamente a estabilidade, a
prossecugao do interesse publico, a continuidade da prestagdo do servigo publico e a necessidade e suficiéncia dos
recursos, constantes do art.° 121.° da citada Lei n® 75/2013.

PROPONHO:

Que a Camara Municipal aprove submeter a aprovacdo da Assembleia Municipal a delegagdo de
competéncias na Unido de Freguesias de Este (S. Pedro e S. Mamede) para a realizacdo das obras
acima referidas, transferindo uma verba de 2.435,35€ (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco euros e
trinta e cinco céntimos) ao abrigo do disposto na alinea m), do n° 1 do artigo 33° e da alinea k), don° 1,
do artigo 25° da Lei n° 75/2013, tudo nos termos e nas condicbes constantes do contrato

interadministrativo de delegac¢do de competéncias a celebrar, cuja minuta se anexa.

Braga, 18 de Junho de 2024

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL,

(Dr. Ricardo Rio)
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PROPOSTA

Considerando que:

1. A concretizagdo da delegagéo de competéncias visa a promogao da coeséo territorial, o reforgo da solidariedade
inter-regional, a melhoria da qualidade dos servigos prestados as populagbes € a racionalizagdo dos recursos

disponiveis, conforme preceituado pelo art.® 118° da Lei n® 75/2013, de 12 de setembro;

2. O municipio, por forga do disposto no n.° 2, do artigo 23.°, da referida Lei n.° 75/2013, dispde de atribuigdes no
dominio social, do equipamento rural e urbano, da promogdo do desenvolvimento, entre outras e a Camara
Municipal dispde de competéncias proprias, designadamente, em matéria de criagdo, constru¢do de equipamentos,
servigos e redes de circulagdo, conforme estabelecido na alinea ee), do n.° 1, do artigo 33.° do mesmo diploma

legal;

3. Da conjugagéo do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos da mesma Lei n.° 75/2013, de 12
de setembro e do n° 1, do artigo 29°, da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, 0os municipios, através dos seus 6rgaos,
podem delegar competéncias nos drgdos das freguesias para a prossecucdo das suas atribuigdes em todos os
dominios dos interesses préprios das populagdes, em especial, no &mbito dos servigos e das atividades de
proximidade e do apoio direto as comunidades locais;

4. De acordo com a experiéncia que tem sido adquirida, esta competéncia fica melhor acautelada se delegada na
freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da populagao e, por isso, melhor conhecedora das necessidades

desta;

5. Por forga do disposto na alinea I), do n.° 1, do artigo 33.° da referida Lei n® 75/2013, conjugado com a alinea i), do
n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Camara Municipal de Braga preparou com a Unido de Freguesias de
Merelim S. Pedro e Frossos o presente contrato interadministrativo de delegagao de competéncias, cuja minuta se
anexa, com vista a execugdo da obra denominada: «Repavimentagdo da Rua da Nora e Rua de Sdo Bras -

Merelim S. Pedro»;

6. Que, nessa sequéncia, a Freguesia apresentou um orgamento para a execugao da obra, no valor de 60.764,50€,
incluido VA que foi validado pela DCTAF/DMOSM,;

7. Que, pelo presente, o Municipio delega na Unido de Freguesias de Merelim S. Pedro e Frossos a competéncia
e a responsabilidade pela contratagéo, fiscalizagdo e execucdo da menciona obra, transferindo, para o efeito, uma
verba de 60.764,50€ com IVA incluido.
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8. A ser aprovada a verba em apreco, sera paga mediante autos de medigao (sem prejuizo da disponibilizagao dos
demais documentos) e a apresentacdo da respetiva fatura, nos termos e nas condi¢des do contrato

interadministrativo, cuja minuta se anexa.

9. A concretizagdo da delegagdo de competéncias, materializada na presente proposta, respeita os principios
estabelecidos no art.® 29°, n° 3 da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais principios que devem
reger a negociagdo, a celebracdo, a execugdo e a cessacdo dos contratos, concretamente a estabilidade, a
prossecugao do interesse publico, a continuidade da prestagdo do servigo publico e a necessidade e suficiéncia dos
recursos, constantes do art.° 121.° da citada Lei n® 75/2013.

PROPONHO:

Que a Camara Municipal aprove submeter a aprovacdo da Assembleia Municipal a delegagdo de
competéncias na Unido de Freguesias de Merelim S. Pedro e Frossos para a realizagio das obras
acima referidas, transferindo uma verba de 60.764,50€ (sessenta mil, setecentos e sessenta e quatro
euros e cinquenta céntimos) ao abrigo do disposto na alinea m), do n° 1 do artigo 33° e da alinea k), do
n® 1, do artigo 25° da Lei n® 75/2013, tudo nos termos e nas condi¢des constantes do contrato

interadministrativo de delegac¢do de competéncias a celebrar, cuja minuta se anexa.
Braga, 18 de Junho de 2024

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL,

(Dr. Ricardo Rio)
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PROPOSTA

Considerando que:

1. A concretizagdo da delegagéo de competéncias visa a promogao da coeséo territorial, o reforgo da solidariedade
inter-regional, a melhoria da qualidade dos servigos prestados as populagbes € a racionalizagdo dos recursos

disponiveis, conforme preceituado pelo art.® 118° da Lei n® 75/2013, de 12 de setembro;

2. O municipio, por forga do disposto no n.° 2, do artigo 23.°, da referida Lei n.° 75/2013, dispde de atribuigdes no
dominio social, do equipamento rural e urbano, da promogdo do desenvolvimento, entre outras e a Camara
Municipal dispde de competéncias proprias, designadamente, em matéria de criagdo, constru¢do de equipamentos,
servigos e redes de circulagdo, conforme estabelecido na alinea ee), do n.° 1, do artigo 33.° do mesmo diploma

legal;

3. Da conjugagéo do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos da mesma Lei n.° 75/2013, de 12
de setembro e do n° 1, do artigo 29°, da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, 0os municipios, através dos seus 6rgaos,
podem delegar competéncias nos drgdos das freguesias para a prossecucdo das suas atribuigdes em todos os
dominios dos interesses préprios das populagdes, em especial, no &mbito dos servigos e das atividades de

proximidade e do apoio direto as comunidades locais;

4. De acordo com a experiéncia que tem sido adquirida, esta competéncia fica melhor acautelada se delegada na
freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da populagao e, por isso, melhor conhecedora das necessidades

desta;

5. Por forga do disposto na alinea I), do n.° 1, do artigo 33.° da referida Lei n® 75/2013, conjugado com a alinea i), do
n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Camara Municipal de Braga preparou com a Junta de Freguesia de
Esporoes o presente contrato interadministrativo de delegacéo de competéncias, cuja minuta se anexa, com vista a

execugao da obra denominada: «Obras de conservagdo no ringue polivalente de Espordesy;

6. Que, nessa sequéncia, a Freguesia apresentou um orgamento para a execugdo da obra, no valor de 14.921,36€,
incluido VA que foi validado pela DCTAF/DMOSM,;

7. Que, pelo presente, 0 Municipio delega na Junta de Freguesia de Espordes a competéncia e a

responsabilidade pela contratagdo, fiscalizagdo e execugdo da menciona obra, transferindo, para o efeito, uma
verba de 14.921,36€ com IVA incluido.
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8. A ser aprovada a verba em apreco, sera paga mediante autos de medigao (sem prejuizo da disponibilizagao dos
demais documentos) e a apresentacdo da respetiva fatura, nos termos e nas condi¢des do contrato

interadministrativo, cuja minuta se anexa.

9. A concretizagdo da delegagdo de competéncias, materializada na presente proposta, respeita os principios
estabelecidos no art.® 29°, n° 3 da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais principios que devem
reger a negociagdo, a celebracdo, a execugdo e a cessacdo dos contratos, concretamente a estabilidade, a
prossecugao do interesse publico, a continuidade da prestagdo do servigo publico e a necessidade e suficiéncia dos
recursos, constantes do art.° 121.° da citada Lei n® 75/2013.

PROPONHO:

Que a Camara Municipal aprove submeter a aprovacdo da Assembleia Municipal a delegagdo de
competéncias na Junta de Freguesia de Esporbes para a realizagdo das obras acima referidas,
transferindo uma verba de 14.921,36€ (catorze mil, novecentos e vinte e um euros e trinta e seis
céntimos) ao abrigo do disposto na alinea m), do n° 1 do artigo 33° e da alinea k), do n° 1, do artigo 25°
da Lei n° 75/2013, tudo nos termos e nas condicdes constantes do contrato interadministrativo de

delegacéo de competéncias a celebrar, cuja minuta se anexa.
Braga, 18 de Junho de 2024

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL,

(Dr. Ricardo Rio)
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PROPOSTA

Considerando que:

1. A concretizagdo da delegagéo de competéncias visa a promogao da coeséo territorial, o reforgo da solidariedade
inter-regional, a melhoria da qualidade dos servigos prestados as populagbes € a racionalizagdo dos recursos

disponiveis, conforme preceituado pelo art.® 118° da Lei n® 75/2013, de 12 de setembro;

2. O municipio, por forga do disposto no n.° 2, do artigo 23.°, da referida Lei n.° 75/2013, dispde de atribuigdes no
dominio social, do equipamento rural e urbano, da promogdo do desenvolvimento, entre outras e a Camara
Municipal dispde de competéncias proprias, designadamente, em matéria de criagdo, constru¢do de equipamentos,
servigos e redes de circulagdo, conforme estabelecido na alinea ee), do n.° 1, do artigo 33.° do mesmo diploma

legal;

3. Da conjugagéo do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos da mesma Lei n.° 75/2013, de 12
de setembro e do n° 1, do artigo 29°, da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, 0os municipios, através dos seus 6rgaos,
podem delegar competéncias nos drgdos das freguesias para a prossecucdo das suas atribuigdes em todos os
dominios dos interesses préprios das populagdes, em especial, no &mbito dos servigos e das atividades de

proximidade e do apoio direto as comunidades locais;

4. De acordo com a experiéncia que tem sido adquirida, esta competéncia fica melhor acautelada se delegada na
freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da populagao e, por isso, melhor conhecedora das necessidades

desta;

5. Por forga do disposto na alinea I), do n.° 1, do artigo 33.° da referida Lei n® 75/2013, conjugado com a alinea i), do
n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Camara Municipal de Braga preparou com a Unido de Freguesias de
Lomar e Arcos o presente contrato interadministrativo de delegacéo de competéncias, cuja minuta se anexa, com
vista a execucdo da obra denominada: «Requalificagdo das escadas que ligam a Rua Jodo de Castro a Rua

Conde Aurora - Lomary;

6. Que, nessa sequéncia, a Freguesia apresentou um orgamento para a execugdo da obra, no valor de 11.490,40€,
incluido VA que foi validado pela DCTAF/DMOSM,;

7. Que, pelo presente, 0 Municipio delega na Unido de Freguesias de Lomar e Arcos a competéncia e a

responsabilidade pela contrataco, fiscalizagdo e execugdo da menciona obra, transferindo, para o efeito, uma
verba de 11.490,40€ com IVA incluido.
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8. A ser aprovada a verba em apreco, sera paga mediante autos de medigao (sem prejuizo da disponibilizagao dos
demais documentos) e a apresentacdo da respetiva fatura, nos termos e nas condi¢des do contrato

interadministrativo, cuja minuta se anexa.

9. A concretizagdo da delegagdo de competéncias, materializada na presente proposta, respeita os principios
estabelecidos no art.® 29°, n° 3 da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais principios que devem
reger a negociagdo, a celebracdo, a execugdo e a cessacdo dos contratos, concretamente a estabilidade, a
prossecugao do interesse publico, a continuidade da prestagdo do servigo publico e a necessidade e suficiéncia dos

recursos, constantes do art.° 121.° da citada Lei n® 75/2013.

PROPONHO:

Que a Camara Municipal aprove submeter a aprovacdo da Assembleia Municipal a delegagdo de
competéncias na Unido de Freguesias de Lomar e Arcos para a realizagdo das obras acima referidas,
transferindo uma verba de 11.490,40€ (onze mil, quatrocentos e noventa euros e quarenta céntimos)
ao abrigo do disposto na alinea m), do n® 1 do artigo 33° e da alinea k), do n°® 1, do artigo 25° da Lei n°
75/2013, tudo nos termos e nas condigBes constantes do contrato interadministrativo de delegagéo de

competéncias a celebrar, cuja minuta se anexa.
Braga, 18 de Junho de 2024

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL,

(Dr. Ricardo Rio)
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PROPOSTA

Considerando que:

1. A concretizagdo da delegagéo de competéncias visa a promogao da coeséo territorial, o reforgo da solidariedade
inter-regional, a melhoria da qualidade dos servigos prestados as populagbes € a racionalizagdo dos recursos

disponiveis, conforme preceituado pelo art.® 118° da Lei n® 75/2013, de 12 de setembro;

2. O municipio, por forga do disposto no n.° 2, do artigo 23.°, da referida Lei n.° 75/2013, dispde de atribuigdes no
dominio social, do equipamento rural e urbano, da promogdo do desenvolvimento, entre outras e a Camara
Municipal dispde de competéncias proprias, designadamente, em matéria de criagdo, constru¢do de equipamentos,
servigos e redes de circulagdo, conforme estabelecido na alinea ee), do n.° 1, do artigo 33.° do mesmo diploma

legal;

3. Da conjugagéo do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos da mesma Lei n.° 75/2013, de 12
de setembro e do n° 1, do artigo 29°, da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, 0os municipios, através dos seus 6rgaos,
podem delegar competéncias nos drgdos das freguesias para a prossecucdo das suas atribuigdes em todos os
dominios dos interesses préprios das populagdes, em especial, no &mbito dos servigos e das atividades de

proximidade e do apoio direto as comunidades locais;

4. De acordo com a experiéncia que tem sido adquirida, esta competéncia fica melhor acautelada se delegada na
freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da populagao e, por isso, melhor conhecedora das necessidades

desta;

5. Por forga do disposto na alinea I), do n.° 1, do artigo 33.° da referida Lei n® 75/2013, conjugado com a alinea i), do
n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Camara Municipal de Braga preparou com a Unido de Freguesias de
Crespos e Pousada o presente contrato interadministrativo de delegagdo de competéncias, cuja minuta se anexa,

com vista a execugéo da obra denominada: «Repavimentagdo Beco da Torrente — Cresposy;

6. Que, nessa sequéncia, a Freguesia apresentou um orgamento para a execugdo da obra, no valor de 20.341,40€,
incluido VA que foi validado pela DCTAF/DMOSM,;

7. Que, pelo presente, o Municipio delega na Unido de Freguesias de Crespos e Pousada a competéncia e a

responsabilidade pela contratagdo, fiscalizagdo e execugdo da menciona obra, transferindo, para o efeito, uma
verba de 20.341,40€ com IVA incluido.
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8. A ser aprovada a verba em apreco, sera paga mediante autos de medigao (sem prejuizo da disponibilizagao dos
demais documentos) e a apresentacdo da respetiva fatura, nos termos e nas condi¢des do contrato

interadministrativo, cuja minuta se anexa.

9. A concretizagdo da delegagdo de competéncias, materializada na presente proposta, respeita os principios
estabelecidos no art.® 29°, n° 3 da Lei n° 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais principios que devem
reger a negociagdo, a celebracdo, a execugdo e a cessacdo dos contratos, concretamente a estabilidade, a
prossecugao do interesse publico, a continuidade da prestagdo do servigo publico e a necessidade e suficiéncia dos
recursos, constantes do art.° 121.° da citada Lei n® 75/2013.

PROPONHO:

Que a Camara Municipal aprove submeter a aprovacdo da Assembleia Municipal a delegagdo de
competéncias na Unido de Freguesias de Crespos e Pousada para a realizagdo das obras acima
referidas, transferindo uma verba de 20.341,40€ (vinte mil, trezentos e quarenta e um euros e
quarenta céntimos) ao abrigo do disposto na alinea m), do n° 1 do artigo 33° e da alinea k), do n® 1, do
artigo 25° da Lei n° 75/2013, tudo nos termos e nas condi¢des constantes do contrato interadministrativo

de delegacao de competéncias a celebrar, cuja minuta se anexa.
Braga, 18 de Junho de 2024

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL,

(Dr. Ricardo Rio)
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	PROPONHO:
	Que a Câmara Municipal aprove submeter à aprovação da Assembleia Municipal a delegação de competências na União de Freguesias de Este (S. Pedro e S. Mamede) para a realização das obras acima referidas, transferindo uma verba de 2.435,35€ (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco euros e trinta e cinco cêntimos) ao abrigo do disposto na alínea m), do nº 1 do artigo 33º e da alínea k), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, tudo nos termos e nas condições constantes do contrato interadministrativo de delegação de competências a celebrar, cuja minuta se anexa.
	Braga, 18 de Junho de 2024
	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,
	______________________________
	(Dr. Ricardo Rio)
	PROPOSTA
	Considerando que:
	1. A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.º 118º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;
	2. O município, por força do disposto no n.º 2, do artigo 23.º, da referida Lei n.º 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e urbano, da promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º do mesmo diploma legal;
	3. Da conjugação do disposto no n.º 2 do artigo 117.º com o artigo 131.º, ambos da mesma Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do nº 1, do artigo 29º, da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial, no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;
	4. De acordo com a experiência que tem sido adquirida, esta competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;
	9. A concretização da delegação de competências, materializada na presente proposta, respeita os princípios estabelecidos no art.º 29º, nº 3 da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.º 121.º da citada Lei nº 75/2013.
	PROPONHO:
	Que a Câmara Municipal aprove submeter à aprovação da Assembleia Municipal a delegação de competências na União de Freguesias de Merelim S. Pedro e Frossos para a realização das obras acima referidas, transferindo uma verba de 60.764,50€ (sessenta mil, setecentos e sessenta e quatro euros e cinquenta cêntimos) ao abrigo do disposto na alínea m), do nº 1 do artigo 33º e da alínea k), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, tudo nos termos e nas condições constantes do contrato interadministrativo de delegação de competências a celebrar, cuja minuta se anexa.
	Braga, 18 de Junho de 2024
	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,
	______________________________
	(Dr. Ricardo Rio)
	PROPOSTA
	Considerando que:
	1. A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.º 118º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;
	2. O município, por força do disposto no n.º 2, do artigo 23.º, da referida Lei n.º 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e urbano, da promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º do mesmo diploma legal;
	3. Da conjugação do disposto no n.º 2 do artigo 117.º com o artigo 131.º, ambos da mesma Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do nº 1, do artigo 29º, da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial, no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;
	4. De acordo com a experiência que tem sido adquirida, esta competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;
	9. A concretização da delegação de competências, materializada na presente proposta, respeita os princípios estabelecidos no art.º 29º, nº 3 da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.º 121.º da citada Lei nº 75/2013.
	PROPONHO:
	Que a Câmara Municipal aprove submeter à aprovação da Assembleia Municipal a delegação de competências na Junta de Freguesia de Esporões para a realização das obras acima referidas, transferindo uma verba de 14.921,36€ (catorze mil, novecentos e vinte e um euros e trinta e seis cêntimos) ao abrigo do disposto na alínea m), do nº 1 do artigo 33º e da alínea k), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, tudo nos termos e nas condições constantes do contrato interadministrativo de delegação de competências a celebrar, cuja minuta se anexa.
	Braga, 18 de Junho de 2024
	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,
	______________________________
	(Dr. Ricardo Rio)
	PROPOSTA
	Considerando que:
	1. A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.º 118º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;
	2. O município, por força do disposto no n.º 2, do artigo 23.º, da referida Lei n.º 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e urbano, da promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º do mesmo diploma legal;
	3. Da conjugação do disposto no n.º 2 do artigo 117.º com o artigo 131.º, ambos da mesma Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do nº 1, do artigo 29º, da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial, no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;
	4. De acordo com a experiência que tem sido adquirida, esta competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;
	9. A concretização da delegação de competências, materializada na presente proposta, respeita os princípios estabelecidos no art.º 29º, nº 3 da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.º 121.º da citada Lei nº 75/2013.
	PROPONHO:
	Que a Câmara Municipal aprove submeter à aprovação da Assembleia Municipal a delegação de competências na União de Freguesias de Lomar e Arcos para a realização das obras acima referidas, transferindo uma verba de 11.490,40€ (onze mil, quatrocentos e noventa euros e quarenta cêntimos) ao abrigo do disposto na alínea m), do nº 1 do artigo 33º e da alínea k), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, tudo nos termos e nas condições constantes do contrato interadministrativo de delegação de competências a celebrar, cuja minuta se anexa.
	Braga, 18 de Junho de 2024
	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,
	______________________________
	(Dr. Ricardo Rio)
	PROPOSTA
	Considerando que:
	1. A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.º 118º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;
	2. O município, por força do disposto no n.º 2, do artigo 23.º, da referida Lei n.º 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e urbano, da promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º do mesmo diploma legal;
	3. Da conjugação do disposto no n.º 2 do artigo 117.º com o artigo 131.º, ambos da mesma Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do nº 1, do artigo 29º, da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial, no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;
	4. De acordo com a experiência que tem sido adquirida, esta competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;
	9. A concretização da delegação de competências, materializada na presente proposta, respeita os princípios estabelecidos no art.º 29º, nº 3 da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, bem como os demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.º 121.º da citada Lei nº 75/2013.
	PROPONHO:
	Que a Câmara Municipal aprove submeter à aprovação da Assembleia Municipal a delegação de competências na União de Freguesias de Crespos e Pousada para a realização das obras acima referidas, transferindo uma verba de 20.341,40€ (vinte mil, trezentos e quarenta e um euros e quarenta cêntimos) ao abrigo do disposto na alínea m), do nº 1 do artigo 33º e da alínea k), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, tudo nos termos e nas condições constantes do contrato interadministrativo de delegação de competências a celebrar, cuja minuta se anexa.
	Braga, 18 de Junho de 2024
	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,
	______________________________
	(Dr. Ricardo Rio)

